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PRO-2025/02266 

 

 

ACORDO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA Nº 2513524/2025, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DO RIO DE JANEIRO, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA 

CIVIL - CVL, E O TBI BRASIL 

CONSULTORIA ESTRATEGICA 

LIMITADA. 

 

O MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL - CVL, neste ato representado pelo Secretário Municipal da Casa Civil, 

Sr. LEANDRO MATIELI GONÇALVES, e de outro, o TBI BRASIL CONSULTORIA 

ESTRATEGICA LIMITADA, com sede na Rua Cel. José Eusébio, nº 95, Conj. 13, 

Higienópolis, na cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 60.872.419/0001-

65, neste ato representada por sua, Representante Legal, Sra. CARLA MARGARIDO 

CALDAS CANDIDO, portadora da carteira de identidade nº 22.863.778-8, expedida 

pelo SSP-SP, e inscrita no CPF sob o nº 167891978-00, doravante, ambos 

denominados PARTÍCIPES, assinam o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA, mediante as seguintes CLÁUSULAS e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA reger-se-á por toda a legislação 

aplicável à espécie, e ainda pelas disposições que a complementarem, cujas normas, 

desde já, entendem-se como integrantes deste, em especial pelo art. 184 da Lei nº 

14.133/2021, de 01/04/2021, e suas alterações; pela Manifestação Técnica 

PG/PADM/C/020/2023/LRDM, de 26/01/2023; pelas normas do Código de 

Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro - 

CAF, instituído pela Lei Municipal nº 207, de 19 de dezembro de 1980, e suas 

alterações posteriores, ratificada pela Lei Complementar nº 01, de 13 de setembro de 

1990; pelas normas do Regulamento Geral do Código de Administração Financeira e 

Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro - RGCAF, aprovado pelo 

Decreto Municipal nº 3.221, de 18 de setembro de 1981, atualizado pelo Decreto 

Municipal nº 31.043, de 03 de setembro de 2009, as quais o TBI BRASIL 
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CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA declara conhecer e se obriga a respeitar, 

ainda que não transcritas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 

O presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA objetiva conjugar os esforços dos 

PARTÍCIPES para desenvolver a estratégia de Inteligência Artificial da Prefeitura da 

Cidade do Rio de Janeiro, com foco na melhoria dos serviços digitais disponíveis aos 

cidadãos, a partir de análises comparativas internacionais, recomendações 

qualificadas e definição de roadmaps para implementação, bem como a promoção de 

todas as atividades constantes do Plano de Trabalho (ANEXO I). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

Para a operacionalização do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA cabe: 

 

(i) À SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL - CVL: 

 

(a) a execução das atividades constantes do Plano de Trabalho (Anexo I); 

 

(b) supervisionar, fiscalizar, monitorar e avaliar a execução do Plano de Trabalho objeto 

do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA; 

 

(c) elaborar Relatório Técnico e de Monitoramento e Avaliação; e 

 

(ii) AO TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA: 

 

(a) desenvolver, em conjunto com a SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL - 

CVL, o objeto da parceria conforme o Plano de Trabalho (Anexo I); 

 

(b) permitir a supervisão, fiscalização, monitoramento e avaliação da SECRETARIA 

MUNICIPAL DA CASA CIVIL - CVL sobre o objeto da presente parceria; 

 

(c) manter atualizadas as informações cadastrais junto à SECRETARIA MUNICIPAL 

DA CASA CIVIL - CVL comunicando-lhe imediatamente quaisquer alterações em seus 

atos constitutivos; 
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(d) responsabilizar-se pelos atos de seus empregados ou prestadores de serviços, bem 

como pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

relacionados à execução do objeto previsto no presente ACORDO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da CVL 

pelos respectivos pagamentos; 

 

(e) permitir o livre acesso dos agentes da administração pública aos processos, aos 

documentos e às informações relacionadas ao ACORDO DE COOPERAÇÃO 

TÉCNICA, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

 

(f) divulgar a presente parceria na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e 

dos estabelecimentos em que exerça suas ações a presente parceria, na forma do 

Artigo 47 do Decreto Municipal nº 42.696/2016; e 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

O prazo do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA é de 12 meses (doze 

meses), a contar da publicação do extrato. 

 

Parágrafo Primeiro: O prazo descrito no caput é passível de prorrogação, desde que 

o período total de vigência não exceda a 10 anos. 

 

Parágrafo Segundo: A vigência da parceria poderá ser alterada, mediante solicitação 

do TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA, devidamente 

formalizada e justificada, a ser apresentada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DA 

CASA CIVIL - CVL em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência, 

ou por solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL - CVL dentro do 

período de sua vigência. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS 

 

A execução do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA não implica em 

transferência de recursos financeiros entre os PARTÍCIPES. 
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Parágrafo Único: As despesas relacionadas à execução da parceria não configuram 

transferência de recursos entre as partes. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES 

 

Os partícipes, bem como seus representantes, empregados, prestadores de serviços 

e servidores, comprometem-se, sem prejuízo da infração penal cabível, a: 

 

(i) utilizar os dados que lhe foram fornecidos somente nas atividades que, em virtude 

de lei lhes competem exercer, não podendo transferi-los ou divulgá-los a terceiros, seja 

a título oneroso ou gratuito, ou, de qualquer forma, publicá-los, sob pena de extinção 

imediata deste ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA; e 

 

(ii) adotar as medidas de segurança adequadas, no âmbito das atividades sob seu 

controle, para a manutenção do sigilo das informações. 

 

Parágrafo Único: A utilização, no todo ou em parte, de todo e qualquer material 

produzido no âmbito deste ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA deverá ser 

autorizada por ambos os PARTÍCIPES, e concedido o devido crédito à fonte. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

O tratamento de dados pessoais pela Administração Pública Municipal, nos casos 

disciplinados neste ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, observará o disposto na 

Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) e nas demais 

legislações pertinentes. 

 

Parágrafo Único: As orientações da SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL - 

CVL, que, conforme definição do art. 5º, VI, da LGPD, será compreendido como 

CONTROLADOR dos dados pessoais, ao TBI BRASIL CONSULTORIA 

ESTRATEGICA LIMITADA, que, para este fim será entendida como OPERADORA 

dos dados pessoais, na forma do art. 5º, VII da LGPD, estão descritas no ANEXO II 

deste ajuste. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO  
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O monitoramento e a avaliação da execução do presente Plano de Trabalho serão 

realizados de forma sistemática pela Coordenadoria Técnica de Transformação Digital 

– CVL/SUBTD/CTD, utilizando os seguintes recursos: 

 

I. Recursos Humanos: Equipe técnica da CVL/SUBTD/CTD composta por, no 
mínimo, 2 (dois) analistas responsáveis pela supervisão das atividades 
previstas, acompanhamento dos resultados pactuados e emissão de relatórios 
técnicos de avaliação periódica; 

 

II. Instrumentos de Avaliação: Serão utilizados relatórios executivos periódicos 
destacando os resultados e as atas de reuniões de alinhamento entre as partes 
para demonstrar a conformidade da execução com os objetivos estabelecidos 
neste Plano; 

 

III. Critérios de Avaliação: O desempenho da parceria será avaliado com base no 
cumprimento das entregas pactuadas no plano de trabalho; 

 

 

§1º – Eventuais ajustes decorrentes do processo de monitoramento poderão ser 

formalizados mediante termo aditivo, conforme necessidade e concordância entre as 

partes. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DENÚNCIA 

 

O presente instrumento pode ser denunciado antes do término do prazo inicialmente 

pactuado, após manifestação expressa, por ofício ou carta remetida ao outro partícipe, 

com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 

No caso de detecção de quaisquer irregularidades cometidas pelo TBI BRASIL 

CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA, a SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA 

CIVIL - CVL poderá rescindir o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, 

sem necessidade de antecedência de comunicação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETOMADA DOS BENS E ASSUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE 

 

No caso de inexecução por culpa exclusiva do TBI BRASIL CONSULTORIA 

ESTRATEGICA LIMITADA, somente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, a SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL - CVL poderá, 

por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter 

a execução das metas ou atividades pactuadas: 

 

I. retomar os bens públicos em poder do TBI BRASIL CONSULTORIA 

ESTRATEGICA LIMITADA, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que 

concedeu direitos de uso de tais bens; e 

 

II. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 

de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOAÇÃO DE BENS 

 

Ao término do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, caso o TBI BRASIL 

CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA manifeste interesse em doar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL - CVL os bens utilizados na execução do 

aludido ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, tal doação será realizada de forma 

espontânea, irrevogável e irretratável, sem que disso decorra qualquer direito de 

cobrança, indenização ou compensação de qualquer natureza por parte do TBI 

BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA em face da SECRETARIA 

MUNICIPAL DA CASA CIVIL - CVL, seja a que título for. A doação, caso aceita, será 

formalizada mediante termo próprio, nos termos da legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MANUTENÇÃO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

O TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA deverá manter as 

condições de habilitação demonstradas quando da formalização do presente ACORDO 

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
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Até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, deverá ser providenciada a 

publicação do presente instrumento, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, em extrato, 

no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro, à conta da SECRETARIA MUNICIPAL 

DA CASA CIVIL - CVL. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

renunciando, desde já, o TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA a 

qualquer outro que porventura venha a ter, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente TERMO de forma eletrônica, 

juntamente com as testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Rio de Janeiro, na data da última assinatura eletrônica. 

 

 

 

_______________________________________  
LEANDRO MATIELI GONÇALVES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL - CVL 

  
 
 
 

_______________________________________ 

CARLA MARGARIDO CALDAS CANDIDO  

TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA 

 

 

 

 

 

___________________________  ___________________________ 

              TESTEMUNHA          TESTEMUNHA 
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ANEXO I 
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ANEXO I-A 

 
DECRETO Nº 43.562, de 15/08/2017 

 
Os partícipes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Federal nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa 

e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional 

ou estrangeira, e se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente 

na relação com a Administração Municipal. 

 

 
 

Rio de Janeiro, na data da última assinatura eletrônica. 
 
 

 

 

 

_______________________________________  
LEANDRO MATIELI GONÇALVES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL - CVL 

  
 
 
 
 

_______________________________________ 

CARLA MARGARIDO CALDAS CANDIDO  

TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA 
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ANEXO I-B 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E ADMINISTRATIVA 
 

Para a execução deste instrumento jurídico, os partícipes declaram conhecer 

a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética, integra legal 

e transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer dar ou se comprometer 

a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer 

espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta 

ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de 

outra forma a ele não relacionada.  

 

§ 1º - A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de 

alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, 

ressalvado os atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando 

a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e 

reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.  

 

§ 2º - As sociedades controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo 

contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos 

previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento 

de multa e reparação integral do dano causado. 

 
 
  

_______________________________________  
LEANDRO MATIELI GONÇALVES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL - CVL 

 
 
 
 

_______________________________________ 

CARLA MARGARIDO CALDAS CANDIDO  

TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA 
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ANEXO II 
 
 

ORIENTAÇÕES DO(A) CONTROLADOR(A) PARA O(A) OPERADOR(A) COM VISTAS AO 

ATENDIMENTO À LEI FEDERAL N° 13.709/2018 (LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

– LGPD) 

 

1. CONTROLADOR(A) E RESPECTIVO ENCARREGADO DE DADOS: 

1.1 - Nome do(a) Controlador(a): Secretaria Municipal da Casa Civil (CVL) 

1.2 - Nome do(a) encarregado(a) de dados: Amanda da Costa Coelho Lobato 

1.2.1 - E-mail do(a) encarregado(a) de dados: lgpd.cvl@prefeitura.rio 

2. OPERADOR(A) E RESPECTIVO ENCARREGADO DE DADOS: 

2.1 - Nome do(a) Operador(a): TBI Brasil Consultoria Estrategica Limitada 

2.2 - Nome do(a) encarregado(a) de dados: Robery Cooney 

2.2.1 - E-mail do(a) encarregado(a) de 

dados: legalandcomplianceteam@institute.global 

3. FINALIDADE, BASE LEGAL E OBJETO DO TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS: 

3.1 – A CVL, na condição de controlador, e o TBI BRASIL CONSULTORIA 

ESTRATEGICA LIMITADA, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os 

direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 

personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 

nos meios digitais, observados os ditames da Lei Federal nº 13.709/2018 e do Decreto 

Rio n° 49.558/2021. 

3.2 – Na execução do ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 

2513524/2025, o tratamento de dados pessoais dos agentes públicos é realizado de 

acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos art(s). 11, inciso II, alíneas a, 

b e c da LGPD, às quais se submeterão os serviços, para propósitos legítimos, 

específicos e explícitos. 
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3.3 – O tratamento de dados pessoais indispensáveis à execução do ACORDO 

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA por parte do TBI BRASIL CONSULTORIA 

ESTRATEGICA LIMITADA será realizado de acordo com a boa-fé, mediante prévia e 

fundamentada aprovação da CVL, observados os princípios do art. 6º da LGPD, 

especialmente o da adequação, o da necessidade e o da finalidade específica, bem 

como as diretrizes e instruções transmitidas pela CVL. 

3.4 – Os dados pessoais tratados pelo TBI BRASIL CONSULTORIA 

ESTRATEGICA LIMITADA somente poderão ser utilizados na execução dos serviços 

especificados neste ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, vedada sua utilização 

para outros fins. 

3.5 – O TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA deverá manter 

banco de dados – art. 5°, IV da LGPD - com registro, em ambiente virtual controlado e 

formato interoperável, dos tratamentos de dados pessoais que realizar, em condições 

de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo, disponibilizando-o quando 

solicitado, na forma dos arts. 25 e 37 da LGPD. 

3.6 – O TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA deverá 

disponibilizar acesso direto à CVL dos dados pessoais tratados, com o intuito de 

possibilitar pronto atendimento a eventual requerimento do titular de dados – art. 5°, V 

e 18 da LGPD -, da ANPD – art. 29 da LGPD -, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e órgãos regulatórios, formulado à CVL. 

3.7 – Os contratos e convênios de que trata o §1° do art. 26 da LGPD deverão 

ser comunicados à ANPD - §2° do art. 26 da LGPD.  

3.8 – É vedada a transferência de dados pessoais, pelo TBI BRASIL 

CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA, para fora do território do Brasil sem o 

prévio consentimento, por escrito, da CVL, que deverá apreciar o enquadramento nas 

hipóteses do art. 33 da LPGD, em especial a demonstração da observância, pelo TBI 

BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA, da adequada proteção desses 

dados, cabendo ao TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA o 

cumprimento de toda a legislação de proteção de dados ou de privacidade de outro(s) 

país(es) que for aplicável, além do cumprimento da LGPD, na hipótese do inciso III, do 

artigo 3° deste diploma legal. 

4. ACESSO DOS EMPREGADOS, PREPOSTOS, COLABORADORES, 
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CONSULTORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS DOS PARTÍCIPES AOS DADOS 

PESSOAIS: 

4.1 – O TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA deve assegurar 

que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados, prepostos, 

colaboradores, consultores ou prestadores de serviços que necessitem conhecer e 

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para 

as finalidades deste ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, e cumprir a legislação 

aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a compromissos 

de confidencialidade ou obrigações profissionais de confidencialidade, dando-lhes 

ciência da Política de Privacidade da CVL. 

4.2 – É dever do TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA 

orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

4.3 – O TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA deverá 

promover a revogação de todos os privilégios de acessos aos sistemas, informações e 

recursos da CVL, em caso de desligamento do empregado das atividades inerentes à 

execução do presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. 

 

5. COMPARTILHAMENTO DE DADOS: 

5.1 – Na execução do ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 2513524/2025, 

os dados pessoais poderão ser compartilhados com Tribunal de Contas, Ministério 

Público e Defensoria Pública, desde que ausente reserva de jurisdição, a finalidade do 

compartilhamento esteja vinculada às atribuições institucionais do requisitante 

previstas constitucionalmente e resguardado o sigilo quando do repasse das 

informações.  

5.2 – Quando houver determinação judicial, o partícipe requisitado deverá 

compartilhar informações sobre dados pessoais relacionados à execução do ACORDO 

DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 2513524/2025, devendo manter o outro partícipe 

informado tão logo seja notificada pelo Juízo. 

5.3 – Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa 

SUBCONTRATADA dependerá de autorização prévia da CVL,  restringindo-se ao 
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estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento 

contratual, hipótese em que a SUBCONTRATADA ficará sujeita aos mesmos limites e 

obrigações legais e contratuais relativos à LGPD impostos ao TBI BRASIL 

CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA, permanecendo o TBI BRASIL 

CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA integralmente responsável por garantir a 

sua observância perante a CVL. 

5.4 – O TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA deve tomar 

medidas razoáveis para assegurar que empregados, prepostos, colaboradores, 

consultores ou prestadores de serviços de qualquer SUBCONTRATADA que 

necessitem conhecer ou acessar dados pessoais relacionados à execução deste 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA estejam sujeitos a compromissos de 

confidencialidade ou obrigações profissionais de confidencialidade, e cumprir, no 

tocante à subcontratação, todas as disposições aplicáveis da LGPD. 

5.5 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei e neste Anexo. 

 

6. MEDIDAS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO: 

6.1 – O TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA deverá 

comprovar a adoção de medidas técnicas e administrativas de segurança aptas a 

proteger os dados pessoais de situações acidentais de destruição, perda, alteração, 

comunicação, de acessos não autorizados ou de qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, na forma dos artigos 46, 47 e 49 da LGPD, observados os 

segredos comercial e industrial, respeitando-se os padrões definidos pela Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados (ANPD) – arts. 50, §3° e 51 da LGPD - e o disposto na 

legislação de proteção de dados e privacidade aplicáveis, sem prejuízo das obrigações 

relacionadas à segurança da informação e ao dever de sigilo aplicáveis aos 

PARTÍCIPES. 

6.2 – O TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA responderá 

pelos danos que causar em virtude da violação da segurança dos dados ao deixar de 

adotar as medidas de segurança previstas no item 6.1, destinadas a proteger os dados 

pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
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inadequado ou ilícito, competindo à CVL cientificar à ANPD a ocorrência de incidente 

de segurança, conforme art. 48 da LGPD. 

6.3 – A fiscalização da CVL não exime, nem reduz a responsabilidade do TBI 

BRASIL CONSULTORIA ESTRATÉGICA LIMITADA, prevista no item 6.2, por 

quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à CVL ou a terceiros decorrentes do 

descumprimento da LGPD. 

6.4 – O TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATÉGICA LIMITADA é responsável 

pelo uso indevido e em desconformidade com o item 4 deste Anexo que seus 

empregados, colaboradores, prepostos, consultores ou prestadores de serviços 

fizerem dos dados pessoais, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela 

empregados para o tratamento dos dados pessoais. 

6.5 – O encarregado do TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATÉGICA LIMITADA 

deverá comunicar formal e imediatamente à CVL no caso de ocorrência, suspeita ou 

risco de violação de dados pessoais, indicando, no mínimo, a data e hora do incidente 

e da ciência do TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATÉGICA LIMITADA; a relação dos 

tipos de dados e titulares afetados; a descrição das possíveis consequências do 

incidente e a indicação das medidas de saneamento, prevenção e redução de danos 

aos titulares adotadas pelo TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATÉGICA LIMITADA – 

‘plano de resposta’ -, para que a CVL cumpra quaisquer obrigações de comunicar ao 

órgão competente da SUBIPT, à ANPD e aos titulares a ocorrência do incidente de 

segurança, na forma do art. 48 da LGPD e do art. 9° do Decreto Rio n° 49.558/2021. 

6.6 – A critério da CVL e do seu encarregado de dados, o TBI BRASIL 

CONSULTORIA ESTRATÉGICA LIMITADA poderá ser instada a auxiliar a CVL na 

elaboração de relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o 

disposto nos arts. 5°, XVII e 38 da LPGD, no âmbito da execução deste ajuste. 

6.7 – A CVL poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados 

pessoais confiados ao TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATÉGICA LIMITADA, bem 

como realizar diligências, inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 

independentes, a fim de zelar pelo cumprimento da LGPD, devendo o TBI BRASIL 

CONSULTORIA ESTRATÉGICA LIMITADA atender, no prazo indicado pela CVL, 

eventuais pedidos de apresentação de documentação comprobatória de 

implementação dos requisitos de segurança especificados no ajuste, de modo a 

assegurar a auditabilidade do objeto. 
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6.8 – O TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATÉGICA LIMITADA deverá prestar, 

no prazo fixado pela CVL, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca 

dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado, nos termos do art. 15 da LGPD e item 7 deste Anexo. 

6.9 – A observância do item 6.5 não exclui ou diminui a responsabilidade do TBI 

BRASIL CONSULTORIA ESTRATÉGICA LIMITADA na hipótese de descumprimento 

da LGPD ou demais cláusulas do presente Termo. 

6.10 – O TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA deverá 

repassar as manifestações e requerimentos do titular de dados ou de seu 

representante legal à CVL, na forma dos arts. 9° e 18 da LGPD, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, podendo responder diretamente eventuais solicitações 

somente se instruída e autorizada formalmente pela CVL. 

7. TÉRMINO DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS: 

7.1 – Na execução do ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 

2513524/2025, o término do tratamento de dados pessoais ocorrerá pela verificação 

de que a finalidade foi alcançada ou de que os dados deixaram de ser necessários ou 

pertinentes ao alcance da finalidade específica almejada, ou, pelo fim do período de 

tratamento, na forma do art. 15 da LGPD. 

7.2 – Sob as instruções e na medida determinada pela CVL, os dados pessoais 

serão transferidos à CVL, assegurada a integridade e disponibilidade dos dados 

recebidos, e eliminados definitivamente pelo TBI BRASIL CONSULTORIA 

ESTRATÉGICA LIMITADA em até 30 dias após o término de seu tratamento e a 

satisfação da finalidade pretendida, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, 

autorizada a conservação quando tenham se tornado públicos devido à própria 

finalidade que justificou o tratamento dos dados ou quando a guarda seja necessária 

para (i) o cumprimento de obrigação legal, contratual ou regulatória pelo controlador, 

enquanto não prescritas essas obrigações; (ii) ou para o estudo por órgão de pesquisa, 

garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais; (iii) ou para a 

transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados 

dispostos na LGPD; (iv) ou para uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por 

terceiro, e desde que anonimizados os dados, na forma do art. 16 da LGPD. 

7.3 – O TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATÉGICA LIMITADA deverá certificar 
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por escrito o cumprimento da obrigação prevista no subitem 7.2. 

 

Rio de Janeiro, na data da última assinatura eletrônica 
 

 

 

 

_______________________________________  
LEANDRO MATIELI GONÇALVES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CASA CIVIL - CVL 

  
 
 
 
 
 

_______________________________________ 

CARLA MARGARIDO CALDAS CANDIDO  

TBI BRASIL CONSULTORIA ESTRATEGICA LIMITADA 
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